
 

Ofício nº 122 (CN) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Rui Costa 

Ministro de Estado Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, participando terem sido mantidos 

dispositivos do Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.213, de 2024, que “Cria as 

carreiras de Especialista em Indigenismo, de Técnico em Indigenismo e de Tecnologia da 

Informação; cria o Plano Especial de Cargos da Funai (PEC Funai) e o quadro 

suplementar da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai); define o órgão 

supervisor e altera a remuneração do cargo de Analista-Técnico de Políticas Sociais; 

altera a remuneração das carreiras e do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de 

Mineração (PEC-ANM); altera a remuneração dos cargos das carreiras de Policial 

Federal e de Policial Rodoviário Federal; cria a Polícia Penal Federal e a carreira de 

Policial Penal Federal; altera a remuneração dos cargos de Especialista Federal em 

Assistência à Execução Penal e de Técnico Federal de Apoio à Execução Penal; altera as 

Leis nºs 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 12.702, de 7 de agosto de 2012, 12.094, de 19 

de novembro de 2009, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 10.871, de 20 de maio de 

2004, 13.575, de 26 de dezembro de 2017, 14.204, de 16 de setembro de 2021, 14.600, de 

19 de junho de 2023, 10.887, de 18 de junho de 2004, 11.358, de 19 de outubro de 2006, 

9.654, de 2 de junho de 1998, 8.691, de 28 de julho de 1993, 12.277, de 30 de junho de 

2010, e 11.356, de 19 de outubro de 2006; e revoga a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 

2003, e a Medida Provisória nº 1.203, de 29 de dezembro de 2023, e dispositivos das Leis 

nºs 8.460, de 17 de setembro de 1992, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.538, de 8 de 

novembro de 2007, 12.775, de 28 de dezembro de 2012, 13.324, de 29 de julho de 2016,  
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13.327, de 29 de julho de 2016, 13.371, de 14 de dezembro de 2016, e 14.673, de 14 de 

setembro de 2023”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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